
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA

“São Borja - Terra dos Presidentes.”

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA -
PROCESSO DE AQUISIÇÃO DE BENS/SERVIÇOS

Secretaria Municipal de Saúde

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Compras SMS

Responsável pela elaboração: Daniele Dutra Cargo:  Agente  Operacional  de 
Saúde

E-mail: 
portalcomprassms@gmail.com

Telefone: ( 55 ) 99224-2321

1. Objeto:
( ) Serviço não continuado
( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material de consumo
( x ) Material permanente/equipamento

     A presente demanda refere-se à necessidade de aquisição de aparelho de ultrassonografia, destinado ao 
atendimento da Rede Municipal  de Saúde de São Borja,  visando à realização de exames de diagnóstico por 
imagem.
  A  necessidade  decorre  da  constatação  de  que  o  equipamento  atualmente  disponível  encontra-se 
tecnologicamente defasado, apresentando limitações na qualidade das imagens geradas, o que compromete, em 
determinadas situações, a adequada interpretação dos exames e a emissão de laudos.
     Além disso, foi identificada demanda reprimida para realização de exames ultrassonográficos, ocasionando filas 
de espera e impactando diretamente na celeridade do diagnóstico e no atendimento aos usuários do Sistema 
Único de Saúde (SUS).

2. Justificativa/descrição da necessidade da contratação

A aquisição do equipamento justifica-se pela necessidade de ampliar e qualificar a capacidade diagnóstica da 
rede pública municipal, especialmente nas áreas de cirurgia vascular, ginecologia, obstetrícia e clínica médica.

A contratação contribuirá para:

 Redução do tempo de espera para realização de exames;

 Melhoria na qualidade das imagens e dos diagnósticos;

 Maior resolutividade dos atendimentos;

 Redução da necessidade de encaminhamentos externos;

 Fortalecimento da estrutura própria do Município.

3. Descrições, quantidades e valores

Item DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

MARCA  (SE 
APLICÁVEL)

UNIDADE  DE 
MEDIDA

QUANT. VALOR TOTAL

1 Aparelho  de 
Ultrassonografia

Unidade 01 R$ 150.156,33



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA

“São Borja - Terra dos Presidentes.”

4. Observações gerais

4.1. Prazo de Entrega/ Execução:
O prazo para entrega, instalação, testes de funcionamento e treinamento do equipamento será de até 30 (trinta) 
dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao recebimento da nota de empenho ou ordem de compra 
pela contratada, encaminhada por meio eletrônico ou outro meio formal de comunicação.

4.2. Local e horário da Entrega/Execução:
Os materiais deverão ser entregues no Departamento de Material, Patrimônio e Documentos, sito na Rua João 
José de Oliveira Freitas, nº 479, Vila Cabeleira, São Borja/RS, CEP: 97670-000 no horário das 7h às 13h e das 
14h as 16h, em dias úteis. Telefone (55) 3431-1105, e-mail  dmpd@saoborja.rs.gov.br      para posteriormente ser 
agendada a instalação do item, ou conforme acordado entre as partes anteriormente em registro eletrônico.

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos:
Secretaria Municipal de Saúde: Dr. Lucas Santa Cruz

4.4. Prazo para pagamento:
O pagamento será efetuado mediante empenho, após o recebimento do objeto e apresentação da nota fiscal, no 
prazo máximo de 15(quinze) dias após a liquidação definitiva realizada pelo Departamento de Material, Patrimônio 
e Documentos e autorização do técnico responsável.

Local/data: São Borja, 17 de Abril de 2026
Responsável pela Formalização da Demanda

     Daniele Dutra
     Agente Operacional de Saúde

 Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de 
conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

(    ) Defiro
(    ) Indefiro

____________________________________
Sabrina Dornelles Loureiro
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